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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

LEI N° 4.851, DE 20 DE MAIO DE 2019. 

Institui no calendário do Município de Ibitinga o Dia 
12 de Maio, como Dia de Conscientização e 
Enfrentamento à Fibromialgia. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 267/2018, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.252/2019, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído no Município Ibitinga e incluído no 
calendário oficial de eventos o Dia de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia, no 
dia 12 de Maio. 

° Entra lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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